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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.400.441, em 14 de março de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por SOLOTRAT ENGENHARIA GEOTÉCNICA EIRE-
LI, com sede nesta Capital, SP, na Avenida Irmã Dulce n° 214 – Bairro Jardim dos Bichinhos, CEP: 
04821-455, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 65.067.167/0001-15, a qual alega deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 2008, adquirida quando da 
aquisição dos imóveis objetos das matrículas nºs 150.231 (lote nº 02), 150.232 (lote nº 04) e 150.233 
(lote nº 03), por escritura pública lavrada em 03 de março de 2008, devidamente registrada em 05 de 
maio de 2008; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área de superfície de 4.229,58m² e área 
construída de 2.420,22m², situado na Avenida Manuel Alves Soares, com entrada pela Avenida Irmã 
Dulce, nº 214, localizada nos fundos da quadra 13 do loteamento denominado “Jardim Guanhembú” 
– 2ª Gleba, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte em área maior sob o nº 258.106.0009-1; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior, conforme a matrícula n° 206.653, deste Registro, sob a titularidade dominial de ADIB NAMI 
CHAIB, SONIA BACARAT CHAIB, JOSÉ EDUARDO MESQUITA PIMENTA, AGNES HORST PIMEN-
TA, JOSÉ REYNALDO PEIXOTO DE SOUZA, MARIA ISABEL WERNECK PEIXOTO DE SOUZA, 
JULIO MANFREDINI, SILVIA MARIA MANFREDINI BORDIGNON, GILSON BORDIGNON e NOEMIA 
CONCEIÇÃO MARINI. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ADIB NAMI CHAIB, SONIA BACARAT CHAIB, JOSÉ EDUARDO 
MESQUITA PIMENTA, AGNES HORST PIMENTA, JOSÉ REYNALDO PEIXOTO DE SOUZA, MA-
RIA ISABEL WERNECK PEIXOTO DE SOUZA, JULIO MANFREDINI, SILVIA MARIA MANFREDINI 
BORDIGNON, GILSON BORDIGNON, NOEMIA CONCEIÇÃO MARINI e PIAZZA DI RIMMI PAR-
TICIPAÇÕES LTDA,  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.491.215, em 25 de outubro de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ISADORA BUCHUD RODRI-
GUES, brasileira, solteira, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 54.298.009-5-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 534.205.798-10 e SOPHIA BUCHUD RODRIGUES, brasileira, sol-
teira, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 39.806.838-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 508.475.018-33, residentes e domiciliadas nesta Capital, na Rua Frei Martinho de Nantes, n° 
90, Jardim Herculano, CEP 04920-110, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini,  somada a de seus antecessores desde 2002, adquirida através de Instrumento particular 
de cessão de direitos possessórios e outros pactos datado de 15 de setembro de 2023; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL com área construída de 219,17m² situado na Rua Barão Nicolino Barra, 
n° 69, e seu terreno correspondente à parte do lote nº 01 da quadra “A” do loteamento denominado 
“Jardim Germânia” e parte do terreno no bairro Capelinha, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com 
área de 300,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o 
nº 166.021.0042-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 359.777 e conforme 
parte da matrícula nº 276.797 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSÉ ROBERTO PANZA, ROSANA WAGNER 
PANZA, CATARDO PANZA NETO, IZAURA MALAGOGIN, PEDRO LUIZ PANZA, MARCELO CARVA-
LHO PANZA, RODRIGO PAULA PANZA, MARIA APARECIDA PANZA SOUZA, ANTONIO VICENTE 
DE SOUZA, BRUNO VICENTE PANZA SOUZA, THIAGO VICENTE PANZA SOUZA, LAURA PAULA 
PANZA, FATIMA REGINA PANZAALCIDES FERREIRA, e MADALENA ALMEIDA RABAÇO FERREI-
RA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.511.548, em 11 de março de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elen-
cados no referido dispositivo legal, apresentados por MOTEL ABSINTO LTDA EPP., pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 58.972.993/0001-43, contrato social 
registrado sob o n° 35208049621, na JUCESP, com sede nesta Capital, na Estrada de Itapecerica, 
n° 4.810, Cidade Auxiliadora, CEP 05858-000, neste ato representada pelo sócio administrador Al-
berto Antônio de Paiva Ferreira, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
somada à de seus antecessores, desde 1.998, adquirida através de conforme Instrumento Particular 
De Venda E Compra De Estabelecimento Comercial E Respectiva Propriedade, celebrado em 27 de 
março de 2003, no qual constou como cedentes: AGOSTINHO RIBEIRO DA SILVA e sua mulher MA-
RIA JULIA ALMEIDA CORREIA DA SILVA; ANDRÉ FERREIRA NASCIMENTO e como compradores: 
PAULO JOSE CARDOSO PEDRO; JOSE DIAS PEDRO; ALBERTO ANTONIO DE PAIVA FERREI-
RA; ERNESTO DUARTE FERREIRA BERNARDO; EDUARDO VICTOR LOUREIRO DOS SANTOS 
MONTEIRO; AMÉRICO DE MORAES FILHO; FERNANDO DOS SANTOS, e que estes, por sua vez, 
adquiriram o imóvel através dos Instrumentos Particulares de Compromisso Particular De Venda E 
Compra De Imóvel A Prazo e Cessão De Direitos Hereditários Sobre Imóvel A Prazo, celebrados em 
23 de setembro de 1998, com os compromissários compradores do imóvel e herdeiros MANUEL 
EDMUNDO DA SILVA ALVAREZ casado com ISAURA EVANGELISTA RAMOS ALVAREZ, WILMA 
DOS ANJOS PEIXOTO LOPES, viúva e MARCOS JOSE FERNANDES LOPES assistido de sua 
mulher LUCILENE MARIA VIEIRA LOPES; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
ao PRÉDIO com área construída de 2.084,62m², situado na Estrada de Itapecerica, nº 4.810, e seu 
respectivo terreno com área de 5.254,40m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastra-
do na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 183.142.0011-4; imóvel esse que se 
acha matrícula n° 49.274, deste Registro, sob a titularidade dominial de JOÃO DIAS DE OLIVEIRA, 
e sua mulher LYDIA PALMIGIANO DE OLIVEIRA. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOÃO DIAS DE OLIVEIRA, LYDIA 
PALMIGIANO DE OLIVEIRA, MANUEL EDMUNDO DA SILVA ALVAREZ, ISAURA EVANGELISTA 
RAMOS ALVAREZ, JOSÉ AUGUSTO FERNANDES LOPES, VILMA DOS ANJOS LOPES, MARCOS 
JOSE FERNANDES LOPES, LUCILENE MARIA VIEIRA LOPES, AGOSTINHO RIBEIRO DA SILVA, 
MARIA JULIA ALMEIDA CORREIA DA SILVA, ANDRÉ FERREIRA NASCIMENTO, BRASIL ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS 7 LTDA, AGNALDO BELO DOS SANTOS, AIRICE ROSA DA SILVA, ANNE 
CRISTIANE DE LIMA, ANTONIO OLIVEIRA SANTOS, MARENALVA PAULA PASSOS OLIVEIRA, 
CLAUDIO CAETANO, ZILMARA SANTOS DA ROCHA, DEJANIRA SOARES DA SILVA, MARINALDO 
VENTURA DE SOUZA, ELISEU JESUS DE OLIVEIRA, RAMONE SANTOS DA COSTA, FABIO AMA-
RAL SOUZA, FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA, JIVANITO RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA DO 
CARMO COSTA SANTOS, JORDELIA LIMA DOS SANTOS, JORLEIDE LIMA FIRMINO, JEREMIAS 
MANOEL FIRMINO, JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS, JULIANE MORAES SOUZA, LELITO SOUZA 
SILVA, GLAUCIO SANTOS RIBEIRO, SILVANA BISPO REIS RIBEIRO, IONETE SILVA SOUZA, IRI-
NEU PEREIRA BOAES, ROSIANE PEREIRA, IVANI ROCHA DOS SANTOS, GILMAR OLIVEIRA XA-
VIER, IVONILDE RIBEIRO NEVES, JAIRO JACINTO FERNANDES DE SOUZA, LEZITO SOUZA SIL-
VA, MARCELO CAETANO, HILDA FERNANDES ROCHA CAETANO, MARCOS ADRIANO SOARES, 
MARIA DE LOURDES LIMA DOS SANTOS, MARIA DO CARMO DA SILVA SOUSA, MARINALVA 
DIAS DOS SANTOS ANDRADE, RONILSON ANDRADE, NILZA LIMA DE SOUZA, PEDRO ARAÚJO 
ALMEIDA, GRACINEIA SANTOS RIBEIRO ALMEIDA, RICARDO SEVERINO DA SILVA, SIVALDO 
SANTANA DA ROCHA, MARIA LEANDRA ROQUE DE SOUZA, SUELI EVANGELISTA DOS SAN-
TOS, ANDREIA BENIGNO DO NASCIMENTO, HAMILTON RODRIGUES SILVA, RONALDO MAR-
TINS SILVA, SINEIDE REBOUÇAS SERRA DA SILVA, CELIA MARIA ALVES DE SOUSA, DJALMA 
VIANA DO NASCIMENTO, EDSON FERNANDO DE MELO, URSULA TENÓRIO DE MELO, JOILDO 
RIBEIRO SILVA, MARIA TELMA MOREIRA ALVES, JOSEFA SEVERINA DE SANTANA, LINDALVA 
MARIA DA CRUZ, JOSE CARVALHO DA CRUZ, LUCIENE MARIA DE JESUS, JOÃO BATISTA SAN-
TOS SILVA, MARIA JANEIDE OLIVEIRA SILVA, MARIA DE LURDES DOS REIS LIMA, FLORIANO 
PINTO DE LIMA, CLEMENTE ADMINISTRADORA DE BENS IMÓVEIS S/C LTDA e DENISE AKEMI 
HARA,  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.519.096, em 22 de abril de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA LUZINETE DA SILVA LINS, brasileira, do lar, 
viúva, portadora da Cédula de Identidade RG n° 14.205.189-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 
029.555.528-95; ANDREA LUZINETE DA SILVA LINS, brasileira, administradora de empresas, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n° 40570255-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 226.522.418-93, 
com anuência de seu marido EDSON DOS SANTOS ANDRADE, brasileiro, programador, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 33049027-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 305.221.148-06, casa-
dos sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77; ALICE LUZINETE DA 
SILVA, brasileira, pedagoga, portadora da Cédula de Identidade RG n° 40.570.004-0-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF: sob o n° 337.582.198-09, com anuência de seu marido, EWERTON REICH VIEIRA, 
brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 441474974-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 228.671.378-29, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 
6.515/77; e ADEILDO DA SILVA LINS, brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 
40.570.019-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 353.361.778-57, com anuência de sua esposa, 
DÉBORA CAROLINE SANTOS LINS, brasileira, contadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
40.147.052-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 358.588.158-04, casados sob o regime da comu-
nhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 1.987, adquirida através de instrumento 
particular intitulado “Contrato Particular De Compromisso De Compra E Venda E Cessão De Direitos”, 
celebrado em 23 de fevereiro de 1987, com JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA e JOÃO AQUILANO e 
sua mulher MARIA VANDA PEREIRA AQUILANO; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente a CASA com área construída de 275,00m², situada Rua da Moenda, n° 788, e seu respectivo 
terreno com área de superfície de 142,08m², correspondente à parte da Chácara n° 04 da Quadra n° 
05, do loteamento denominado “Condomínio Santa Maria”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 181.033.0074-7; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº. 88.212, deste Registro, na 
qual foi implantado o loteamento “CHACARAS SANTA MARIA”, regularmente inscrito sob o nº 88, no 
Livro 8-A de registro especial, sob a titularidade dominial de ALFREDO MATIAS ou seu espólio; CE-
SÁRIO MATHIAS, MARIA APPARECIDA VERGUEIRO MATHIAS; RENATO MARQUES SILVEIRA, 
JORGE MATHIAS, DELMINDA DE MELLO MATHIAS, ÚLTIMO SIMONI; ANA LUIZA SIGOLO SIMO-
NI; SARA MATHIAS MAZZUCHELLI; e ALBERTO MAZZUCHELLI. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ALFREDO MATIAS ou 
seu espólio; CESÁRIO MATHIAS, MARIA APPARECIDA VERGUEIRO MATHIAS; RENATO MAR-
QUES SILVEIRA, JORGE MATHIAS, DELMINDA DE MELLO MATHIAS, ÚLTIMO SIMONI; ANA LUI-
ZA SIGOLO SIMONI; SARA MATHIAS MAZZUCHELLI; ALBERTO MAZZUCHELLI; AUREA GOMES 
PARENTE; JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA; JOÃO AQUILANO; MARIA VANDA PEREIRA AQUILA-
NO; EDSON GOMES DA SILVA; TATIANE VITORINO e NIVALDO GOMES DE SOUZA; oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.534.478, em 11 de julho de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e de-
mais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ROSÉLIA MARIA RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA FERREIRA, brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG 
n°28.114.822-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 251.678.078-83, residente e domiciliada na Estrada 
do Jaguaré, n° 358, Jardim São Mateus, Taboão da Serra/SP – CEP 06765-170, a qual alega deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seu antecessor desde 1972, adquirida 
através de Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda de Promessa e Cessão de Direi-
tos e Obrigações, datado de 04 de outubro de 1972; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área 
construída de 58,76m², situado na Rua Leonor de Almeida, n° 13, antiga Rua Um, e seu respectivo ter-
reno, correspondente ao lote nº 13 da quadra única do loteamento denominado “Vila Santa Lúcia”, no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 122,08m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 184.203.0013-5. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos COMERCIAL E IMOBILIARIA CAMPO 
LIMPO LTDA, ANTONIO HORACIO DO ROSARIO VIEIRA AMADO, AURELINO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, ANA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUZA, ROSANGELA MARIA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA ASSIS, MARIA CLARA CREDE DE CASTRO, MANUEL JOAQUIM DE CASTRO, JARDEL 
OLIVEIRA SANCHES, ANTONIO LAURENTINO DA SILVA, QUITÉRIA MARIA DA SILVA, DOUGLAS 
DA CONCEIÇÃO SANTOS, e ISABELA AGUIAR DE MORAES, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto 
na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
10 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.538.231, em 30 de julho de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por GINALDO JOSE DA SILVA, brasileiro, frentista, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 58.512.777-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 364.129.704-
44 e sua mulher VANIA BEATRIZ DA SILVA, brasileira, professora aposentada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 50.175.686-3-SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n° 364.132.164-68, casados no 
Oficial de Registro Civil do município de Cortes, Pernambuco, na data de 30 de abril de 1987 (livro 
15, fls. 67, termo 943), sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Itacuré, nº 44, Cidade Ipava, CEP 04950-070, os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini,  desde 1999, adquirida através de Contrato Particular de Promessa 
de Venda e Compra, datado de 07 de abril de 1999; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área 
construída de 280,36m² situado na Rua Itacuré, n° 44, e seu respectivo terreno, correspondente a 
parte dos lotes nºs 05 e 06 da quadra nº 07 do local denominado “Cidade Ipava”, no 32º Subdis-
trito – Capela do Socorro, com área de 126,16m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 164.027.0069-9; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior conforme a matrícula nº 320.405 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, que-
rendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANANIAS JOSÉ DOS SANTOS, 
MARIALDA NASCIMENTO DOS SANTOS, GENIVAN BERTOLDO DA COSTA, ANTONIO BARBO-
SA DA SILVA, YOSHIKI ASANUMA MISAWA, HENRIQUE TETSUO ASANUMA MISAWA, MIRIAM 
TEREZINHA MONTEIRO, e MARIA DA GUIA ALVES DE VASCONCELOS, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
10 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.555.745, em 24 de outubro de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elenca-
dos no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade nº 11027752-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
053.570.998-63, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Pedro Ruimonte, nº 194, Jardim He-
loisa, Campo Limpo, CEP 05781-300, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini,  desde 2011, adquirida através de Instrumento particular de cessão de direitos decorrentes 
de compromisso de venda e compra datado de 15 de junho de 2011; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL com área construída de 121,57m² situado na Rua Pedro Ruimonte, n° 194, e seu respectivo 
terreno, correspondente a parte do lote nº 13 da quadra A, do local denominado “Jardim Heloisa”, 
bairro do Campo Limpo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 133,32m², imóvel esse ca-
dastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 183.091.1733-6; imóvel esse que 
se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 246.493 deste Cartório. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RUBENS 
VENOSA, MARIA DULCE NOGUEIRA VENOSA, JOSÉ SILVA IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, 
MARIA DULCE VENOSA NOGUEIRA, RUBENS NOGUEIRA VENOSA, ANA MARIA NOGUEIRA VE-
NOSA, FLAVIO NOGUEIRA VENOSA, CARLOS ALBERTO DA SILVA, PATRICIA HELENA MATHEUS 
DA SILVA OLIVEIRA, KARINE MATHEUS CARAMANOS, MARIA DIRCE DE LIMA, CONDOMINIO 
CRUZEIRO DO SUL, JONAS ALVES DOS SANTOS, ISRAEL DAMAZIO DE OLIVEIRA, VIVIAN 
CARDOSO DOS SANTOS, VIVIANE CARDOSO DOS SANTOS, e SIFRONIO CARDOSO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE UM MÊS. PROCESSO Nº 0002497-20.2024.8.26.0010 O 
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. 
Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VERÔNICA UESUGI KRAUNISKI, 
CPF 340.295.938-01, atualmente em lugar incerto e não sabido, que nos autos da Ação de 
Cumprimento de sentença ajuizada por VSTP Educação S.A., foi determinada sua intimação 
por edital (CPC, art. 257, III), para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o prazo supra, 
pague a quantia de R$ 32.313,62 (agosto/24), devidamente atualizado, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), 
ficando ainda advertida que, independentemente de nova intimação, findo o prazo para 
pagamento, terá o prazo de 15 dias úteis para oferecer sua impugnação. Será o presente edital 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO 
DE ÉRCIO TSUYOSHI NAKAMURA, REQUERIDO POR ALÍCIA GOLFETO NAKAMURA - 
PROCESSO Nº1013149-03.2024.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Patricia Maiello 
Ribeiro Prado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 13.03.2025, foi decretada a INTERDIÇÃO 
de ÉRCIO TSUYOSHI NAKAMURA, CPF 00469786825, declarando-o relativamente incapaz, 
apenas e tão somente, para a prática dos atos patrimoniais e negociais, ainda que de mera 
administração (art. 4º, inciso III, do CC c/c art. 85, 'caput' Lei nº 13.146/15), de acordo com o art. 
1.775 do mesmo diploma legal, combinado com o art. 755, inciso I, do CPC/2015 e nomeado(a) 
como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a senhora Alícia Golfeto Nakamura. O presente 
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de junho de 2025. 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do 
credor fiduciário: HESA 49 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ n° 10.358.852/0001-
09 com sede na(o) Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães 1.14515º Andar, Helbor Concept - 
Edifício Corporate Jardim Armênia Mogi das Cruzes/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: CARLOS 
ALBERTO NICOLAU JUNIOR, brasileiro, empresário, casado, RG N° 43.597.155-4-SSP/SP, CPF/
MF Nº 319.102.818-83 e CRISTINA VERIDIANO DOS SANTOS, brasileira, empresária, casada, RG 
N° 44.132.680-SSP/SP, CPF/MF Nº 335.646.788-32, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, 
nº 1601, 12º andar,  São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$250.074,26, acrescida dos juros 
e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 269.917 deste Ofício, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 14 de julho de 2025.  (Protocolo 751.181)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede 
na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: GILMAR 
BARRETO CARDOSO, brasileiro, motorista, divorciado, RG N° 34.091.139-6-SSP/SP, CPF/MF Nº 
370.687.838-05, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/SP, a 
purgação da mora no valor de R$7.353,36, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 365.843 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 14 de julho de 2025.  (Protocolo 840.274)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do 
credor fiduciário: BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12, com sede na(o) Núcleo 
Administrativo denominado “Cidade de Deus”, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA o devedor fiduciante: 
ALEX SANDRO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, empresário, divorciado, RG N° 34.236.288-SSP/
SP, CPF/MF Nº 349.345.058-30, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  
São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$42.391,11, acrescida dos juros e encargos que 
vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 153.015 deste Ofício, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 14 de julho de 2025.  (Protocolo 840.557)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedor fiduciante: JAQUECIANE 
PAULISTA DE FARIA, brasileira, maior, vendedora, solteira, RG N° 52.471.483-6-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 494.150.798-35, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar, São Paulo/
SP, a purgação da mora no valor de R$9.840,47, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 363.923 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 14 de julho de 2025. (Protocolo 840.944)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede 
na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: JOICE 
MACHADO OLIVEIRA, brasileira, maior, secretária, solteira, RG N° 43.525.816-3-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 432.861.098-86, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar, São Paulo/SP, 
a purgação da mora no valor de R$9.660,82, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 341.655 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 14 de julho de 2025. (Protocolo 842.484)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora 
fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor 
Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: MARCUS VINICIUS 
DE SOUSA SANTOS, brasileiro, maior, farmacêutico, solteiro, RG N° 37.249.038-4-SSP/SP, CPF/
MF Nº 490.573.938-16 e RAFAELA PEREIRA DA SILVA, brasileira, maior, secretária, solteira, RG 
N° 60.931.824-X-SSP/SP, CPF/MF Nº 560.526.358-78, para que no prazo de 15 dias, contados a 
partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, 
nº 1601, 12º andar, São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$29.309,92, acrescida dos juros 
e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 364.803 deste Ofício, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 14 de julho de 2025. (Protocolo 842.595)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede 
na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: 
BRUNA SILVA NUNES, brasileira, enfermeira e nutricionista, casada, RG N° 38.303.092-4-SSP/
SP, CPF/MF Nº 474.317.028-17, e CARLOS ANTONIO JESUS NUNES, brasileiro, auxiliar geral, 
RG N° 38.291.045-X, CPF/MF N° 471.994.728-03, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, 
nº 1601, 12º andar, São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$29.268,87, acrescida dos juros 
e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 364.620 deste Ofício, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 14 de julho de 2025. (Protocolo 842.600)
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11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1083547-12.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1083547-12.2023.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a REGULARIZE ASSESSORIA & LICENCIAMENTOS EIRELI, CNPJ 30.958.198/0001-81 que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Cortesia Serviços de Concretagem LTDA para recebimento de R$5.880,28
(out/23) decorrente de 05 faturas vencidas entre 25.12.19 a 19.02.20. Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada
sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo
prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. 2 de julho de 2025. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1078673-47.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1078673-47.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO GARCIA FOGASSA, RG 321084950, CPF 29589710824, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Sistema Educacional Morumbi Sul Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, prazo
de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 9.067,56 (set/24)
decorrente das mensalidades escolares vencidas de maio a julho/22, devidamente atualizada, bem como dos honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos
do artigo 701 do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 16 de junho de 2025. K-11e12/07

11 e 12/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028208-42.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028208-42.2021.8.26.0001 A Dra. Daniela Claudia
Herrera Ximenes, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional de Santana, da Comarca de São Paulo/
SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NATHAN TORTORETO CHRISTOVÃO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n°
431.453.068-55, que lhe foi proposta a ação Monitória por INSTITUTO SUMARÉ DE EDUCAÇÃO SUPERIOR ISES
LTDA para cobrança das mensalidades relativo aos serviços educacionais prestados pela requerente. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de todo o conteúdo da petição
inicial e da decisão, para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 3.418,14(setembro/2021) devidamente atualizada
e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos
ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, ficando, ainda, ciente, que será isento do pagamento de
custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem
opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. São Paulo/SP, 20/02/2025 K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008150-10.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008150-10.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATO GRACIANO
CAPELLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Joao Batista de Santana CPF 085.522.188-79 que Instituto
Cimas de Ensino Ltda Me ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$1.461,15 (fev/24)
decorrente das mensalidades vencidas de fevereiro a março/19 do curso de Auxiliar - Veterinário Pet Shop
- Modular. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital
publicado na forma da Lei . Aos 10 de julho de 2025. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007658-18.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007658-18.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Eliane Alves dos Anjos CPF 231.144.118-35 que nos autos da Ação de Execução de Título
Extrajudicial requerida por Euro Securitizadora S/A. em face de Raimundo Pires dos Anjos e outros para recebimento
de R$44.343,84 (31.07.24 - fls. 302/303) foi deferida a penhora do imóvel objeto da matrícula nº 231.293 do 11º CRI/
SP (prédio situado na Rua Professor Guilherme Belfort Sabino, 307, no bairro do Campo Grande, 29ª Subdistrito -
Santo Amaro) de propriedade do coexecutado. Estando a cônjuge e coproprietária do imóvel penhorado em lugar
ignorado, expede-se o edital para que fique intimada, podendo no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, oferecer
impugnação, sob pena de prosseguimento dos atos expropriatórios. Será o edital publicado na forma da lei. Aos 23
de junho de 2025. K-11e12/07

11 e 12/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031791-03.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031791-03.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda
Negrão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA LIDIA AMERICO, RG 27.835.745-3, CPF 191.848.428-
73, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Aplicon Empreendimentos
Imobiliários Ltda., no valor de R$17.000,00 (10.06.19), objetivando a rescisão do contrato de compra e venda
de imóvel (lote 38 da quadra I do loteamento Jardim São Judas Tadeu) firmado em 15.07.97, por inadimplemento
da ré, com a reintegração do imóvel a autora e reconhecimento do direito de deduzir, dos valores a serem
restituídos, os itens a enumerados no artigo 32-A da Lei nº 13.786/18 ou, alternativamente, o direito de reter
20% do valor pago, indenização pelo tempo de fruição do bem no percentual de 0,5% do valor do contrato
ao mês, dedução dos valores pagos à título de tributos e multas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Aos  2 de julho de 2025. NADA MAIS. K-11e12/07

11 e 12/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020896-70.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020896-70.2025.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RETROGLASS COMERCIO DE ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ
26076025000243, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Alenan - Comercial de
Pecas e Acessorios Ltda, objetivando a declaração de inexigibilidade da duplicata 010787 001 no valor de R$27.316,55
com vencimento para 05.02.25, protestada indevidamente, em 20.02.25, livro 10919-G, folha 252 perante o 2º
Tabelionato local, além de danos morais (R$15.000,00). Foi deferida a tutela determinando a sustação do referido
protesto. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2025. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004675-59.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1004675-59.2023.8.26.0009. O Dr. Anderson Antonucci, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Abc Paulista Empreendimentos Imobiliários
Eireli CNPJ 21.092.049/0001-91 que Diogo Nogueira dos Santos e Daniela Cura Brait dos Santos ajuizaram Ação
Monitória para recebimento de R$230.564,45 (abr/23) decorrente do instrumento particular de distrito firmado em
31.03.22. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das
custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando
advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. SP,
03.06.25. K-11e12/07

11 e 12/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1096481-62.2024.
valor total: R$ 42,00

2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais EDITAL DE CITAÇÃO
– PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1096481-62.2024.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Guilherme Cavalcanti Lamêgo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) todos quanto o presente edital vier ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, em especial: terceiros interessados, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lucianna dos Santos Menezes ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando usucapião do imóvel descrito como apartamento localizado à Rua Nossa Senhora do
Bom Conselho, nº 451, apartamento 112, Edifício Canário, Morumbi Sul, São Paulo – SP, CEP 05763- 470, cadastrado
junto à Prefeitura do Município de São Paulo pelo contribuinte nº 168.324.0699-0, descrito e caracterizado na
matrícula sob o nº 310.306, do 11º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital de propriedade de Schahin
Empreendimentos Imobiliários Ltda, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
do edital 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de junho de 2025. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0029490-78.2011.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029490-78.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Jae Hwa An, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALCIDES VIEIRA DA SILVA (CPF nº 043.703.118-70), que lhe foi proposta uma ação de
Declaração de Ausência por parte de Josefa Teles da Silva, alegando em síntese: “Em março de 1972, o Sr. Alcides
Vieira da Silva [...] resolveu deixar o imóvel onde residia com seus irmãos e nunca mais apareceu [...]”. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de julho de 2025. K-11e12/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001953-24.2025.8.26.0066. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Silva Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO PAULO 
STEFANO, Brasileiro, Casado, RG 33.638.741-6, CPF 28513016837, com endereço à Rua Dois de Julho, 1337, Vila Tiberio, CEP 14050-
450, Ribeirão Preto - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Valéria Filomena Malheiro, alegando em 
síntese: Constando dos autos que a Requerente, a fim de dar cabal ciência a JOÃO PAULO STÉFANO, portador da cédula de identidade 
RG n° 33.638.741-6/SSP-SP, inscrito no CPF sob n° 285.130.168-37, brasileiro, casado, executivo de contas, tendo como último endereço 
conhecido a Rua 8, n° 652, Jardim Boa Vista, na cidade de Orlândia/SP, CEP 14.620-000, atualmente em local incerto e não sabido, que, 
após todos os trâmites legais, nos autos supramencionados, a fim de que o mesmo efetue o pagamento do débito apurado pela parte 
exeqüente, VALÉRIA FILOMENA MALHEIRO, no valor de R$ 16.257,10 (dezesseis mil, duzentos e cinquenta e sete reais e dez centavos), 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado, também no percentual de 
10% (dez por cento), consoante dispõe §1º do artigo 523 do CPC/2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 
07 de julho de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009208-45.2024.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VIVA FREE 
EMPRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 01 LTDA., CNPJ 35043499000107, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de YOSHIKO NAGATANI, com o seguinte objeto: cobrança do valor de R$178.504,60(Abril/2024). Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de junho de 2025. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022623-14.2024.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. JAIME HENRIQUES DA COSTA, FAZ SABER a VIVIANE SUTIL GOI, Brasileira, Casada, CPF 302.143.758-
38, com endereço à Rua Baru, 60, Casa 02, Parque Casa de Pedra, CEP 02322-170, São Paulo - SP, que lhe foi proposta ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Progresso Educacional Ltda, para cobrança que perfaz o valor de R$ 6.358,35 atualizado até 
(Maio/2025), conforme consta nos documentos anexos aos autos. Tendo em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente da executada, onde 
foi obtido o valor de R$ 3.300,68, os quais foram bloqueados, transferidos e penhorados nos autos supra. Encontrando-se a executada em 
lugar incerto, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 27 de junho de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº10 
50579-78.2023.8.26.0114.O(A)MM.Juiz(a) de Direito da 6ªVa-
ra Cível,do Foro de Campinas,Estado de São Paulo, Dr(a). Ma 
ria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a DROGALAR LTDA., CNPJ 04919254000169, 
que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Galvani Mineração e Participações Ltda e outros, ale-
gando em síntese: que o negócio jurídico firmado em cartório 
ocorreu por intermédio deInstrumento Particular de Liquidação 
falso da empresa requerida, se tratando, portanto, de negócio 
jurídico inexistente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, a-
presente resposta,sob pena de se presumirem como verdadei 
ras as alegações de fato formuladas pela parte autora, nos ter-
mos do Art.344 do Código de Processo Civil,e ser considerado 
revel, caso em que lhe será nomeado curador especial.Será o  
edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Campinas, 18 de março de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO - Processo Digital nº: 1042847-59.2021.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação 
de Imóvel Exequente: Espólio de Assad Nayef Nasrallah (Rep. Cilmara Nasrallah) e outros Executado: Ahmad Nabhan - O MM. 
Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central Cível da Capital/SP, Dr. Regis de Cas�lho Barbosa Filho, na forma da Lei, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele �verem conhecimento, que perante este Juízo se processa a Ação de 
Execução de Título Extrajudicial n.º 1042847-59.2021.8.26.0100, em que figura como Autor Espólio de Assad Nayef Nasrallah e 
Outros, e como Réu Ahmad Nabhan, RNE G153558-S e CPF 237.680.018-81, onde se busca o pagamento de R$ 302.194,06 
(22/06/2023). O Réu se encontra em lugar incerto e desconhecido, não sendo possível citá-lo pessoalmente. Nestas condições 
foi DEFERIDA sua CITAÇÃO POR EDITAL para, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 20 dias deste edital, pagar 
a dívida, atualizada até o efe�vo pagamento. Os honorários advoca�cios, a serem pagos pelo Executado em 10% sobre o valor 
da execução, serão reduzidos pela metade, em caso de integral pagamento no prazo. Independentemente de penhora, depósito 
ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 dias. Ainda neste prazo, reconhecendo o crédito 
dos Exequentes e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, inclusive, custas e honorários de advogado, poderá 
requerer autorização do juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas monetariamente e 
acrescidas de juros de1% ao mês. Decorridos os prazos supra sem manifestação, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo,04/07/2025.  P-12e15/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1136428-
31.2021.8.26.0100 A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luiz
Armando Dreyer, Maria das Graças Dreyer, Eunice Batista dos Santos, Rivas Marcolino dos Santos, Rubens Macarcolino
dos Santos, Ubirajara Marcolino dos Santos, Custodio Raimundo, Sergio Loureiro Valente Junior, Danisete Aparecida
Dias de Sá, Benedita Ribeiro dos Santos e Maria Conceição Teixeira Raimundo, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Carlos Roberto
da Silva, Cristiana da Silva e Vantuir Januario da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio do imóvel situado na Rua Conchas, nº 381, Americanópolis, São Paulo-SP, CEP 04408-080, imóvel localizado
em área maior, conforme a transcrição nº 112.240 do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de junho de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 0003667-96.2025.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira 
Barna, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GW SERVI-
ÇOS E FACILITIES LTDA, CNPJ 43.378.403/0001-81, que, 
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Edifício Monte Allegro, com o valor 
de R$ 66.782,33, atualizado em maio/2025. Encontrando-
-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia indicada devidamente atualizada, sob pena 
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários ad-
vocatícios de 10%. Fica ciente, ainda, que, nos termos do 
artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias 
para que o(a) executado(a), independentemente de penho-
ra ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2025.

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0008059-37.2024.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da 
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado 
de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Con-
rado, na forma da Lei, etc. Faz saber a Maria Izabel 
Branco de Matos, CPF 035.322.058-23, Kenny 
Branco de Matos Santana, CPF 317.467.208-24 e 
Robson Roberto Santana Junior, CPF 317.458.568-
62, que por este Juízo, tramita de uma Ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por Comercial e 
Serviços JVB Ltda. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua intimação por edital, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 102.185,13 (jan/25), devidamente atua-
lizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica cien-
te, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independen-
temente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Processo Digital nº: 1005691-74.2020.8.26.0002 Classe: 
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos 
Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Execu-
tado: Di Vinum Vinhos Comércio de Bebidas Ltda 
Me e outro EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1005691-74.2020.8.26.0002 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MARLENE KRATAZ, CPF 418.454.129-15 
e DI VINUM VINHOS COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA 
ME, CNPJ 18.029.187/0001-11, que nos autos da ação 
de Execução que lhes requer Banco Bradesco S/A, 
procedeu-se a penhora da quantia de R$ 401,62 (fls. 
428). Estando as executadas em lugar ignorado, foi de-
terminada a INTIMAÇÃO da penhora por edital, para que 
em 05 dias úteis, após os 20 dias supra, ofereçam im-
pugnação. NADA MAIS. São Paulo, 03 de julho de 2025.

Edital de Citação – Prazo 20 dias – expedido nos autos 
da Ação de Usucapião Extraordinário, Processo n. 
1013716-16.2025.8.26.0224. O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos, Estado de 
São Paulo, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na 
forma da lei, etc. Faz saber a Salua Dosa Acras, Aristides 
João Fabri e S/M, Nilson Geronazo e  S/M, Milton Kaor 
Nishida e S/M, desconhecidos, terceiros, interessados 
e ausentes; que José dos Anjos Nascimento e S/M, 
Paloma Dantas Galvão, ajuizaram Ação de Usucapião 
Extraordinário, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel constituído do lote 09, da quadra 06, no Bairro do 
Macedo, perímetro urbano do Município de Guarulhos/SP, 
com área total de 260,21m2., adquirido de forma mansa, 
pacifica e ininterrupta, por mais de vinte anos. estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supra-
mencionados para, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após 
o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito, sob as penas 
da lei. em caso de revelia, após decurso do prazo supra, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. dado e pas-
sado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de maio de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1015211-47.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSIVAN MOISES DA SILVA, 
CPF 09183569464, que lhe foi proposta uma ação de Mo-
nitória por parte de Banco Bradesco S.A., para cobrança 
de R$ 108.328,25, oriunda do contrato nº 461.574.397, de 
06/06/2022. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que 
deverá ser realizada nos termos do artigo 257, II do NCPC, 
pague o débito (ficando isento de custas processuais), 
acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do 
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, 
sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado 
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimen-
to ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2025.

Marcelo Tsuji Consultoria Eireli. - CNPJ: 17.124.218/0001-50 - NIRE: 35.600.155.08-0 
ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA

Data, hora, local: 23.04.2025, 10hs, Rua Conceição de Monte Alegre, 107, 10° andar, Conj 101 Torre B, São 
Paulo/SP. Presença: sócio Marcelo Tsuji. Deliberações aprovadas: 1) Reduzir o capital social no importe 
R$ 60.000,00 equivalente a 60.200 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, passando o capital social para 
R$ 2.000,00, equivalente a 2.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente subscrito e 
integralizado tendo por fi nalidade a redução por ser excessivo em relação ao objeto da sociedade. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 23.04.2025. Marcelo Tsuji

DECISÃO – EDITAL - Processo nº: 1084085-53.2024.8.26.0100 - Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumu-
lado Com Cobrança - Despejo por Inadimplemento - Requerente: Mitra Arquidiocesana de São Paulo - Requerido: Soluprint 
Cópias Reprográfi cas Sociedade Simples Ltda-ME. Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis 
para a localização da parte ré, conforme já consignado na decisão de fl s. 102, serve a presente decisão como edital. Este 
Juízo FAZ SABER a SOLUPRINT CÓPIAS REPROGRÁFICAS SOCIEDADE SIMPLES LTDA-ME, CNPJ 06070356000188, 
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Despejo Por Falta de Pagamento cumulada com 
Cobrança por Mitra Arquidiocesana de São Paulo, alegando em síntese, ser credora da ré, da quantia de R$149.644,21, 
referente aos aluguéis e encargos da locação inadimplidos e vencidos até a data da desocupação (20/01/2025) do imó-
vel situado na Rua da Consolação, nº 21, conjunto 41 – Centro/SP, objeto do contrato de locação para fi ns não residen-
ciais fi rmado em 26/01/2017. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do pra-
zo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte auto-
ra as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$304,20, e comprove a publicação em jornais de grande cir-
culação, no prazo de 10 dias. Intimem-se. São Paulo, 16 de maio de 2025. LUIZ ANTONIO CARRER - Juiz de Direito.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE MAUÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
O Centro de Detenção Provisória de Mauá, na pessoa de seu Chefe de Departamento, Nilton 
Zabeu Veiga, no uso de suas atribuições, torna público o CERTAME LICITATÓRIO na modalidade 
pregão eletrônico, do tipo menor preço, objetivando a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PERECIVEIS para o Centro de Detenção Provisória de Mauá, sito a Avenida Papa João XXIII, 
3905, Loteamento Industrial Coral – Mauá – SP- CEP: 09370-800. A data prevista para a sessão 
pública será em 24/07/2025 às 10hrs00min, sendo que o edital na integra, bem como os prazos 
estarão disponíveis nos sites www.compras.gov.br ou www.gov.br/compras/br e ainda no Portal 
Nacional de Contratações Públicas- PNCP. Maiores informações poderão ser obtidas através do  
telefone (11) 4514- 0478

B11gazetasp.com.br
SÁBADO, 12 A SEGUNDA-FEIRA, 14 DE JUlhO DE 2025 Economia

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.486.974, em 28 de setembro de 2023, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCA-
PIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSE CARLOS CONSTAN-
TINO SANTOS, brasileiro, tratador, portador da Cédula de Identidade RG n° 29.013.874-7-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 171.427.538-89 e sua mulher MIRAILDES CRUZ CONSTANTINO, brasileira, 
autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG n° 58.759.842-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
269.520.378-02, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Amélia Gouveia Andréia, n° 400, Parque Santo Antônio – CEP 05850-250, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini,  desde 1990, adquirida através de Ins-
trumento Particular de Cessão de direitos hereditários de bem Imóvel datado de 19 de julho de 2021; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 97,91m² situado na Rua Antônio Ramos 
da Rosa, n° 08, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 08 da quadra “A”, no local 
denominado “Jardim Lilia”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 124,30m², imóvel esse ca-
dastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior, pelo contribuinte sob o nº 165.398.0033-8.; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 115.259 deste Cartório. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos FRANCISCA PAULINETTI DUPRAT, ADÉLIA PAULINETTI DUPRAT, JOSE VIRGILIO 
NOGUEIRA VESSONI, RENE NOGUEIRA VESSONI, JOSE ANGELO, CLEUZA QUIXABA ANGELO, 
CLAUDIA ANGELO, MARLI ANGELO, JACQUELINE ANGELO, MARCIA ELVIRA ANGELO LIMA, 
ROMILDO BATISTA MOREIRA, MARIA ROMANA DE ORNELAS FERREIRA NOBREGA, e MARIA 
IRANY SOARES CAMILO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de julho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.529.117, em 14 de junho de 2024, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCA-
PIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por VIRGÍNIA NASCIMENTO FIGUEIREDO, 
brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.282.438-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob n° 810.548.238-04; JULIANA FIGUEIREDO FERREIRA, brasileira, microem-
presária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 30.283.697-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
n° 313.258.068-62, convivente em união estável com ALTEMAR FERREIRA, brasileiro, autônomo, 
portador da Cédula de identidade RG nº 41.196.718, inscrito no CPF/MF sob o nº 331.454.068-09; 
THATIANE FIGUEIREDO FERREIRA, brasileira, auxiliar administrativo, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 30.283.696-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 273.099.178-63, convivente em 
união estável com MARCELO CAIRES, brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 19.981.582, inscrito no CPF/MF sob o nº 142.532.628-56; e EMERSON FIGUEIREDO FERREIRA, 
brasileiro, agente de trânsito, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.425.573-2-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob n° 275.151.148-19, convivente em união estável com ILZA DO CARMO RODRI-
GUES, brasileira, autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.698.151-8, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 177.940.108-61, todos residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Magdalena 
Roschel Gottefritz, n° 92 – CEP 04809-230, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 1990, adquirida através de recibos no ano de 1990, e após separação judicial 
consensual partilhado a separanda e seus filhos em 27 de março de 1996; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL com área construída de 305,50m², situado na Rua Magdalena Roschel Gottefritz, nº 92, 
antiga Rua Seis, e seu respectivo terreno, correspondente à parte do lote nº 18 da quadra nº 06, 
do reloteamento não registrado dos lotes nºs 01, 02 e 03, loteamento denominado “Jardim Santa 
Maria”, bairro do Rio Bonito, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, área apurada de 129,15m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 163.267.0017-4. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos JOSÉ APARECIDO ALVES, JUDICAEL DE OLIVEIRA RIBEIRO, MARIA DE LOURDES 
QUEIROZ RIBEIRO, REINALDO FERREIRA, JOÃO MOREIRA DE SOUZA, EDSON PACHECO, LU-
ZIA DA SILVA PACHECO, ANTONIA PEREIRA PAIVA, MARGARIDA BERNARDES ALVES, MARIA 
REGINA QUEIROZ RIBEIRO, MARLENE RIBEIRO SILVA, e OLIMPIA SOUZA CUNHA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 08 de julho de 2025. O Oficial.

14ª VC – Capital – Processo nº 1129871-04.2016.8.26.0100. Este Juízo FAZ SABER a CINTIA 
REGINA DE MESQUITA, CPF 271.981.598-50, domiciliado em local incerto e não sabido, que 
lhe foi movida Cumprimento de Sentença por Vstp Educação Ltda, assim: Encontrando-se a parte 
executada em lugar incerto e não sabido, fica intimada da penhora efetuada no valor de R$ 
1.916,03. Será o presente edital publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. 
Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 121,20, 
providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se 
nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 27 de maio de 2025.  

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede 
na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: 
KLEFFERSON OLIVEIRA SILVA, brasileiro, motorista, casado, RG N° 60.705.887-0-SSP/SP, 
CPF/MF Nº 074.471.274-26, e DAYANE TAIS DA SILVA ASSUNÇÃO, brasileira, proprietária, 
RG N° 47.371.645 CPF/MF N° 403.524.158-00, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, 
nº 1601, 12º andar, São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$17.194,47, acrescida dos juros 
e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 306.921 deste Ofício, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 14 de julho de 2025. (Protocolo 844.118)

Serveng Civilsan S.A. 
Empresas Associadas de Engenharia

CNPJ N.º 48.540.421/0001-31 - NIRE N.º 35300027388
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Junho de 2025

Ao 30/6/25, às 09h, na sede social Convocação e Presença: Totalidade do capital social da Companhia. 
Mesa: Presidente: Thadeu Luciano Marcondes Penido, Secretária: Amanda Morete Costa. Deliberações: Por 
unanimidade: (i) aprovar a realização da Emissão e da Oferta: (a) Número da Emissão. A Emissão representa 
a 1ª emissão de Notas Comerciais Escriturais da Emitente. (b) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão 
é de R$ 50.000.000,00. (c) Número de Séries. A Emissão é realizada em série única. (d) Quantidade de 
Notas Comerciais Escriturais. São emitidas 50.000 Notas Comerciais Escriturais. (e) Valor Nominal Unitário. 
O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais é de R$1.000,00. (f) Destinação dos Recursos. 
Serão destinados para pagamentos a fornecedores da Emitente. (g) Colocação e Procedimento de Distribui-
ção. As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública. (h) Banco Liquidante. A instituição 
prestadora é o Itaú Unibanco S.A.. (m) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Notas Comerciais 
Escriturais são emitidas sob a forma escritural. (n) Garantia Fidejussória. A Avalista comparece ao Termo de 
Emissão, principal pagadora e responsável solidariamente com a Emitente, das Obrigações Garantidas atual-
mente existentes ou que vierem a existir no âmbito da Emissão (“Aval”). (o) Prazo e Data de Vencimento. 
Observado o disposto no Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais terão prazo de 365 (trezentos de 
sessenta e cinco) dias corridos contados da Data de Emissão. (p) Preço de Subscrição e Forma de Integrali-
zação. As Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista. A “Primeira Data de Integrali-
zação” para fins do Termo de Emissão, As Notas Comerciais Escriturais poderão ser subscritas com ágio ou 
deságio em relação ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, incluindo, mas não se limitan-
do às seguintes: (i) alteração da taxa SELIC; (ii) alteração nas taxas de juros; ou (iii) alteração no Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”). (q) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais. O 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais não será atualizado monetariamente. (r) Remunera-
ção. Conforme o caso, das Notas Comerciais Escriturais incidirão juros remuneratórios correspondentes à va-
riação acumulada de 100% das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de 1 dia, “over extra-gru-
po”, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, acrescida 
exponencialmente de spread (sobretaxa) equivalente a 0,90% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração”). 
A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
até a (i) Data de Pagamento da Remuneração (exclusive), (ii) data de pagamento decorrente da declaração de 
vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento (exclusive); (iii) data de pagamento 
decorrente de Resgate Antecipado Facultativo (exclusive). A Remuneração será calculada de acordo com a 
fórmula a ser estabelecida no Termo de Emissão. (s) Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamen-
tos em decorrência de eventual vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais em decorrência de 
um Evento de Inadimplemento ou de Resgate Antecipado Facultativo, a Remuneração será paga em parcela 
única. Farão jus aos pagamentos aqueles que sejam Titulares das Notas Comerciais Escriturais ao final do Dia 
Útil. (t) Amortização do Valor Nominal Unitário. Salvo nas hipóteses de vencimento antecipado em decorrên-
cia de um Evento de Inadimplemento ou de Resgate Antecipado Facultativo, o saldo do Valor Nominal Unitário 
será pago em parcela única. (u) Local de Pagamento. Os pagamentos serão efetuados pela Emitente no res-
pectivo vencimento utilizando-se. (i) os procedimentos adotados pela B3 nela custodiadas eletronicamente; e/
ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador que não estejam custodiadas eletronicamente na B3 
(“Local de Pagamento”). (v) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente os prazos referentes 
ao pagamento de qualquer obrigação prevista no Termo de Emissão até o 1º Dia Útil. (w) Encargos Moratórios. 
Sem prejuízo do pagamento da Remuneração, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emitente ficarão 
sujeitos a, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza 
não compensatória, de 2%; e (ii) juros moratórios à razão de 1% ao mês, desde a data da inadimplência até 
a data do efetivo pagamento; (x) Repactuação Programada. As Notas Comerciais Escriturais não serão objeto 
de repactuação programada. (y) Resgate Antecipado Facultativo. A Emitente poderá, realizar o resgate ante-
cipado facultativo total das Notas Comerciais Escriturais. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o 
valor devido pela Emitente será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
; acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, aplicá-
vel até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo; e (iii) de eventuais Encargos Moratórios não pagos até 
a data do Resgate Antecipado Facultativo; e (iv) (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”). Não haverá inci-
dência de prêmio para o Resgate Antecipado Facultativo Total. (z) Amortização Extraordinária Facultativa. A 
Emitente não poderá realizar amortização extraordinária facultativa. (aa) Oferta de Resgate Antecipado. A 
Emitente não poderá realizar a oferta de resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais. (bb) Aquisição 
Facultativa. A Emitente poderá, adquirir Notas Comerciais Escriturais, no mercado secundário, condicionado 
ao aceite do respectivo Titular vendedor por valor igual ou inferior. A Emitente deverá fazer constar das suas 
demonstrações financeiras referidas aquisições. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Emitente de 
acordo com este item poderão, (i) ser canceladas; (ii) permanecer na tesouraria da Emitente; ou (iii) ser nova-
mente colocadas no mercado. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Emitente para permanência em 
tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração aplicável às demais Notas 
Comerciais Escriturais. (cc) Vencimento Antecipado. Observado o disposto no Termo de Emissão, o Agente 
Fiduciário deverá declarar antecipadamente todas as obrigações decorrentes e exigir de imediato o pagamento 
do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, até a data do seu efetivo pagamento, bem como dos Encar-
gos Moratórios aplicáveis e das demais obrigações pecuniárias. (dd) Demais Características. As demais carac-
terísticas encontram-se descritas no Termo de Emissão, a qual as Partes declaram conhecer e aceitar. (ii) au-
torizar a diretoria da Companhia, ou seus procuradores, a praticar(em) todos os atos necessários e/ou 
convenientes à realização, formalização, aperfeiçoamento ou conclusão da Emissão e/ou da Oferta, especial-
mente, mas não se limitando, a (a) negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham a ser 
aplicáveis à Emissão,(b) celebrar o Termo de Emissão e o Contrato de Distribuição, (c) contratar ou reembolsar 
o Coordenador Líder pela contratação, mas não se limitando ao Coordenador Líder, o Agente Fiduciário, o 
Agente de Liquidação, o Escriturador, o banco depositário e os assessores legais da Oferta, podendo, para 
tanto, negociar e assinar (caso aplicável) os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários; e (d) praticar todos 
e quaisquer atos necessários para efetivar as matérias acima, mas não se limitando a, a publicação e o registro 
dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias 
perante a B3, a ANBIMA, a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto; (iii) ratificar todos os atos já 
praticados pela Diretoria e pelos procuradores da Companhia, bem como autorizar a prática, Mesa: Thadeu 
Luciano Marcondes Penido - Presidente e Amanda Morete Costa - Secretária. Acionistas: Soares Penido Parti-
cipações e Empreendimentos S.A. (representada na forma do seu estatuto social por Thadeu Luciano Marcon-
des Penido) e Serramar Industrial Imobiliária Ltda. (representada na forma do seu contrato social por Thadeu 
Luciano Marcondes Penido). Nada mais. JUCESP 220.678/25-0 em 4/7/25. Aloizio E. Soares Junior - Secre-
tário Geral em exercício. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na 
versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/” desta data.

Itaguaçu Investimentos S.A.
CNPJ/MF 55.467.940/0001-87 - NIRE 35300639677

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Junho de 2025
Aos 30/6/25, às 10h, na sede social. Convocação e Presença: Totalidade do capital social da Companhia. 
Mesa:Presidente: Thadeu Luciano Marcondes Penido, Secretária: Amanda Morete Costa. Deliberações: Os 
acionistas da Companhia, representando a totalidade do capital social da Companhia aprovaram: (a) aprovar 
a outorga do Aval, principais ou acessórias, presentes e futuras assumidas ou que venham a ser assumidas, 
sem limitação, incluindo o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, dos 
Encargos Moratórios, a remuneração do Agente Fiduciário, as demais despesas comprovadamente incorridas 
por estes na execução da suas funções, bem como todo e qualquer custo ou despesa; (b) autorizar os diretores 
e/ou aos procuradores a praticarem todos os atos necessários para a celebração, formalização e constituição do 
Aval, inclusive eventuais aditamentos, que se façam necessários; e (c) ratificar todos os atos já praticados pelos 
diretores da Companhia e/ou por seus demais representantes legais. Nada mais a tratar. JUCESP 220.679/25-
3 em 4/7/25. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em exercício. O texto acima é um resumo. O inteiro 
teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.
com.br/” desta data.

Balanços patrimoniais
Ativo Nota 2024 2023
Circulante 61.551.142 76.690.966
Caixa e Equivalentes de Caixa 7 2.073.377 3.653.178
Contas a Receber de Clientes 8 24.739.483 43.245.201
Estoques 9 31.769.427 27.480.888
Tributos a Recuperar 10 1.436.247 1.448.686
Adiantamentos a Fornecedores 12 496.793 498.282
Outros Ativos 1.035.815 364.731
Não Circulante 45.999.219 89.109.922
Realizável a Longo Prazo 4.201.028 6.086.283
Tributos a Recuperar 10 25.023 31.466
Tributos Diferidos 20 4.176.005 6.054.817
Imobilizado 13 18.212.929 17.599.427
Direito de Uso - Imóveis 14 27.615.457 71.355.786
Intangível 170.833 154.709
Total do ativo 111.751.389 171.887.172

Passivo e patrimônio líquido Nota 2024 2023
Circulante 26.822.028 52.519.927
Fornecedores 15 4.178.713 23.587.163
Empréstimos e Financiamentos 16 2.150.000 –
Salários e Encargos Sociais 17 5.482.035 5.015.220
Tributos a Recolher e Parcelados 18 6.371.002 7.360.507
Arrendamentos a pagar 14 7.233.647 16.337.620
Outros Passivos 1.406.631 219.417
Não Circulante 45.605.112 77.106.464
Tributos a Recolher e Parcelados 18 9.215.145 11.731.931
Provisão para Contingências 19 1.967.072 2.164.501
Partes Relacionadas 11 3.702.005 3.105.920
Arrendamentos a pagar 14 29.092.703 58.346.780
Outras Obrigações 295.842 424.988
Fornecedor Subvenção Terreno 15 1.332.345 1.332.345
Patrimonio Liquido 21 39.324.249 42.260.782
Capital Social 55.341.420 55.341.420
Adiantamento para futuro Aumento de Capital 36.130.778 12.669.309
Prejuízos Acumulados (52.147.948) (25.749.947)
Total do passivo e patrimônio líquido 111.751.389 171.887.172

RIOQUÍMICA S.A.
CNPJ nº 55.643.555/0001-43

Demonstrações Contábeis – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 Valores expressos em Reais (Valores expressos em Reais)
Demonstrações do resultado

Nota 2024 2023
Receita Líquida 22 144.317.375 164.077.469
Custo de Vendas 23 (79.068.983) (91.704.997)
Lucro Bruto 65.248.392 72.372.472
Despesas com Vendas 23 (14.299.322) (11.741.043)
Despesas Gerais e Administrativas 23 (68.921.293) (55.206.805)
Outras Receitas e Despesas, Líquidas 24 666.170 (2.225.376)
Prejuízo (lucro) Operacional (17.306.053) 3.199.248
Receitas Financeiras 25 2.211.958 489.590
Despesas Financeiras 25 (9.362.321) (9.345.357)
Resultado Financeiro (7.150.363) (8.855.767)
Prejuízo antes do IRPJ e da CSLL (24.456.416) (5.656.519)
IRPJ e CSLL Diferidos 20.a (1.878.812) 302.954
IRPJ e CSLL Correntes 20.b (62.773) (459.080)
Prejuízo do exercício (26.398.001) (5.812.645)
Resultado Líquido Básico e Diluído por Ação (0,48) (0,11)

Demonstrações do resultado abrangente
2024 2023

Prejuízo do exercício (26.398.001) (5.812.645)
Total do resultado abrangente (26.398.001) (5.812.645)

Demonstrações dos fluxos de caixa
Fluxos de caixa de atividades operacionais 2024 2023
Prejuízo do exercício (26.398.001) (5.812.645)
Juros sobre empréstimos e financiamentos – (1.270.185)
Ajustes imateriais de exercícios anteriores – (145.933)
Provisão para contingências (197.429) (82.329)
Juros e ajuste a valor presente dos arrendamentos 5.382.279 3.636.690
Depreciação e amortização 1.877.013 1.824.691
Impostos diferidos 1.878.812 (302.954)
Resultado na alienação do imobilizado 704.412 1.054.226
Variações nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber de clientes 18.505.718 (20.149.068)
Estoques (4.288.539) 1.983.492
Tributos a recuperar 18.882 (171.934)
Adiantamentos a fornecedores 1.489 (211.582)
Outros ativos (671.084) (262.386)
Fornecedores (19.408.450) 17.919.394
Salários e encargos sociais 466.815 1.093.227
Tributos a recolher (3.506.290) 3.927.526
Outros passivos 1.058.069 (414.592)
Caixa oriundo das operações (24.576.304) 2.615.638
Juros pagos – (668.502)
Caixa líquido oriundo das atividades operacionais (24.576.304) 1.947.136
Fluxos de caixa de atividades de investimentos
Compras de imobilizado (3.211.051) (4.203.752)
Partes relacionadas 596.085 192.405
Caixa liquido oriundo das atividades de investimento (2.614.966) (4.011.347)
Fluxos de caixa de atividades de financiamento
Obtenção de empréstimos e financiamentos 2.150.000 4.270.000
Adiantamento / aumento de capital 23.461.469 8.941.309
Pagamentos de empréstimos e financiamentos – (9.271.235)
Caixa líquido oriundo das atividades de financiamento 25.611.469 3.940.074
(Redução)/aumento líquido de caixa e 
 equivalentes de caixa (1.579.801) 1.875.863
Caixa e equivalentes no início do exercício 3.653.178 1.777.315
Caixa e equivalentes no final do exercício 2.073.377 3.653.178
(Redução)/aumento líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa (1.579.801) 1.875.863

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
1. Informações gerais: A Rioquímica S.A. (“Cia.”) constituída em 02/12/1981, como 
Rio Química Distribuidora de Produtos Químicos Ltda., tem sua sede social no mu-
nicípio de São José do Rio Preto/SP. Em 27/01/2017, foi transformada em sociedade 
anônima de capital fechado visando visibilidade comercial. A Cia. atua, preponde-
rantemente, na fabricação e no comércio de medicamentos, produtos químicos, 
farmacêuticos, cosméticos, saneantes domissanitários e correlatos, para uso hu-
mano. Os produtos são distribuídos nos hospitais, clínicas, unidades de saúde, con-
sultórios odontológicos e farmácias de todo Brasil e também para o Paraguai, 
Bolívia e Peru. Em 2018, a Cia. decidiu transferir a propriedade dos seus imóveis 
prediais, sendo a matriz (central Industrial) situada a Av. Tarraf, nº 2600, Jd. Anice, 
São José do Rio Preto/SP, e a filial (central administrativa e logística) situada a rua 
São Paulo, nº 30, V. Maceno, em São José do Rio Preto/SP, para o sócio controlador, 
a empresa JMAL Administração e Participações Ltda., por baixa de capital social, 
com cisão desses ativos. A emissão destas demonstrações financeiras foi autorizada 
pela Administração em 30/06/2025. 2. Base de preparação: As demonstrações fi-
nanceiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil 
incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (CPC) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstra-
ções financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela 
administração na sua gestão. 3. Resumo das principais políticas contábeis: As prin-
cipais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financei-
ras estão definidas abaixo. Essas práticas foram aplicadas de modo consistente em 
todos os exercícios apresentados, salvo disposição em contrário. 3.1. Moeda fun-
cional e moeda de apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações financeiras 
são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a Cia. 
atua (“moeda funcional”). As demonstrações financeiras estão apresentadas em 
reais (R$), que é a moeda funcional da Cia. e, também, a sua moeda de apresentação. 
3.3.2. Reconhecimento e mensuração: As compras e as vendas de ativos financeiros 
são reconhecidas na data de negociação, data na qual a Cia. se compromete a 
comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são reconhecidos quando os direi-
tos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e a Cia. 

tenha transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
3.12. Reconhecimento de receita: A receita é mensurada pelo valor justo da contra-
partida recebida ou a receber, principalmente pela comercialização de mercado-
rias e serviços, líquida dos tributos, das devoluções, dos abatimentos e dos 
descontos comerciais concedidos ao comprador. 7. Caixa e equivalentes de caixa: 
O saldo em bancos compreende, substancialmente, montantes em conta 
corrente junto a instituições financeiras no país: 2024 2023
Caixa 69.738 49.278
Bancos conta movimento 13.552 19.637
Aplicações financeiras (a) 1.990.087 3.584.263

 2.073.377  3.653.178
9. Estoques: 2024 2023
Matéria-prima 19.625.309 16.347.306
Produtos acabados 10.218.338 9.636.514
Produtos para revenda 717.231 328.199
Materiais de uso e consumo 1.205.769 1.014.904
Outros 2.780 153.965

31.769.427 27.480.888
Em 31/12/2024, a Cia. não constituiu provisão para perdas com estoques obsoletos.
10. Tributos a recuperar: 2024 2023
IRPJ e CSLL - (saldo negativo) 616.732 203.941
ICMS 834.752 1.255.687
PIS 1.909 –
Outros 7.877 20.974

 1.461.270  1.480.152
Circulante 1.436.247 1.448.686
 Não circulante 25.023 31.466
11. Partes relacionadas: O saldo de partes relacionadas ativo e passivo referem-se 
a operações de compra de insumos produtivos.
(a) Saldo: Passivo não circulante 2024 2023
Mariol Embalagens Ltda. (i)  3.702.005  3.105.920

3.702.005 3.105.920
12. Adiantamentos a fornecedores: Em 31/12/2024, referem-na, substancialmente, 
a valores adiantados para a aquisição de máquinas e equipamentos, além de outros 
adiantamentos a fornecedores diversos no montante de R$ 496.793 (2023 - 
R$ 498.282): 2024 2023
Adiantamentos a fornecedores 293.306 201.500
Adiantamentos a funcionários 203.487 296.782

496.793 498.282

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital  

Social AFAC
Prejuízos  

Acumulados Total
Saldos em 31/12/2022 55.341.420 3.728.000 (19.791.369) 39.278.051
AFAC – 8.941.309 – 8.941.309
Aj. imateriais de exercícios anteriores – – (145.933) (145.933)
Prejuízo do exercício – – (5.812.645) (5.812.645)
Saldos em 31/12/2023 55.341.420 12.669.309 (25.749.947) 42.260.782
AFAC – 23.461.469 – 23.461.469
Prejuízo do Exercício – – (26.398.001) (26.398.001)
Saldos em 31/12/2024 55.341.420 36.130.778 (52.147.948) 39.324.250

13. Imobilizado: Terras e  
terrenos

Máquinas, equipamentos  
e instalações Veículos

Móveis e  
utensílios

Equipamentos  
de informática Outros

Outros em  
andamento (i) Total

Em 31/12/2023 6.152.345 5.985.733 1.204.704 336.395 225.267 848.290 2.846.693 17.599.427
Custo Total 6.152.345 18.876.307 5.677.858 1.366.175 1.395.084 848.290 2.846.693 37.162.752
Depreciação Acumulada – (12.890.574) (4.473.154) (1.029.780) (1.169.817) – – (19.563.325)
Em 1º janeiro de 2024 6.152.345 5.985.733 1.204.704 336.395 225.267 848.290 2.846.693 17.599.427
Adições – 1.712.360 873.556 115.487 103.573 369.587 36.488 3.211.051
Baixas – (39.774) (173.354) – – (491.284) – (704.412)
 Depreciação do Exercício – (1.204.395) (469.804) (102.688) (116.250) – (1.893.137)
Em 31/12/2024 – 468.191 230.398 12.799 (12.677) (121.697) 36.488 613.502
Custo Total 6.152.345 20.548.893 6.378.060 1.481.662 1.498.657 726.593 2.883.181 39.669.391
Depreciação Acumulada – (14.094.969) (4.942.958) (1.132.468) (1.286.067) – – (21.456.462)
Valor Residual 6.152.345 6.453.924 1.435.102 349.194 212.590 726.593 2.883.181 18.212.929
Taxa anual de depreciação % 10 20 10 20 10
(i) Trata-se de equipamentos para uso nas linhas de produção em fase de constru-
ção. Em 31/12/2024 e de 2023, a Cia. não possuía itens imobilizados ociosos, sujeitos 
a baixa ou mantidos para venda.
14. Direito e de uso e passivo de arrendamento: 2024 2023
Saldo inicial em 1º de janeiro 71.355.786 69.916.504
Adições – 14.448.287
Baixas (36.836.465) –
Depreciação (6.903.864) (13.009.005)
Saldo final em 31 de dezembro 27.615.457 71.355.786
A mensuração do ativo de direito de uso corresponde ao valor inicial do passivo de 
arrendamento a valor presente pelas taxas de 7,32% ao ano, correspondente ao 
acumulado do IGP-M no ano de 2019. A amortização é calculada pelo método linear 
de acordo com o prazo remanescente dos contratos com prazo médio de 5 anos.
15. Fornecedores: 2024 2023
Contas a pagar - fornecedores nacionais 4.178.713 23.587.163
Contas a pagar - partes relacionadas (11.a) 3.702.005 3.105.920
Fornecedor Subvenção terreno (i) 1.332.345 1.332.345

9.213.063 28.025.428
Circulante 4.178.713 23.587.163
Não circulante 5.034.351 4.438.265

16. Empréstimos e financiamentos: Taxa média (% ao ano) 2024 2023
Em moeda nacional

Conta Garantida 20,90 2.150.000 –
2.150.000 –

Circulante 2.150.000 –
Os empréstimos e financiamentos eram garantidos por avais de diretores, direitos 
creditórios e alienação fiduciária dos próprios bens financiados, e foram contrata-
dos com taxas praticadas para o respectivo setor, normais de mercado conside-
rando a modalidade, o valor, o prazo e a época da captação do recurso.
17. Salários e encargos sociais: 2024 2023
Salários e ordenados 1.394.551 1.298.183
Provisão de férias 2.984.015 2.570.492
Encargos sociais e outros 1.103.469 1.146.545

 5.482.035  5.015.220
18. Tributos a recolher e parcelados 2024 2023
Parcelamentos federais, estaduais e previdenciários (i) 13.271.487 14.756.290
ICMS 1.289.519 1.352.386
IRPJ e CSLL – 314.048
PIS e COFINS 939.597 1.861.593
Outros tributos 85.544 808.120

15.586.148 19.092.437
Circulante 6.371.002 7.360.507
Não circulante 9.215.145 11.731.931

(i) A Cia. efetuou parcelamento dos tributos federais, estaduais e previdênciários 
em atraso referente aos anos de 2015, 2016 e 2017. 19. Provisão para contingências: 
A Cia. é parte envolvida em processos trabalhistas e tributários e está discutindo 
essas questões tanto na esfera administrativa quanto na judicial, as quais, quando 
aplicáveis, são amparadas por depósitos judiciais. As provisões para as eventuais 
perdas decorrentes desses processos são estimadas e atualizadas pela administra-
ção, amparada pela opinião de seus consultores legais externos. A natureza das 
obrigações é trabalhista, consistindo, principalmente, em reclamações de empre-
gados vinculadas às discussões sobre os valores de rescisão contratual:

2024 2023
Saldo em 1º de janeiro  2.410.225  2.410.225
Provisão para Contingências Trabalhistas (182.078) –
Provisão para Contingências Tributárias (185.722) –
Saldo em 31 de dezembro 2.042.425 2.410.225
(-) Deposito recursal (75.353) (245.724)
Saldo em 31 de dezembro, líquido 1.967.072 2.164.501
As contingências passivas não reconhecidas nas demonstrações contábeis são 
processos avaliados pelos assessores jurídicos como sendo de risco possível, no 
montante de R$ 202.277 (R$ 234.860 em 31/12/2022) para processos trabalhistas, 
e, o montante de R$ 2.521.122 (R$ 2.352.347 em 31/12/2022) para os processos 
tributários, para os quais nenhuma provisão foi constituída tendo em vista que as 
práticas contábeis adotadas no Brasil não requerem sua contabilização. 20. IRPJ e 
CSLL diferidos: (a) Natureza e expectativa de realização dos tributos diferidos:
Ativo de impostos diferidos 2024 2023
IRPJ e CSLL s/Prejuízo Fiscal – 5.368.336
IRPJ e CSLL s/Provisão para contingências 819.477 819.477
Provisão para devedores duvidosos 477.657 477.657
Diferido de arrendamento CPC 06 2.961.704 –
Total ativo de impostos diferidos 4.258.838 6.665.470
Passivo de impostos diferidos
Diferido arrendamento CPC 06 – (610.653)
Variação Cambial (82.833) –
Total passivo de impostos diferidos (82.833) (610.653)
Diferido líquido 4.176.005 6.054.817
Movimentação das diferenças temporárias durante o exercício:

Ativo de impostos diferidos 2023
Efeito no  

resultado 2024
IRPJ e CSLL s/Prejuízo Fiscal 5.368.336 (5.368.336) –
IRPJ e CSLL s/Provisão para contingências 819.477 – 819.477
Provisão para devedores duvidosos 477.657 – 477.657
Diferido arrendamento - CPC 06 – 2.961.704 2.961.704
Total ativo de impostos diferidos 6.665.470 (2.406.632) 4.258.838
Passivo de impostos diferidos
Diferido arrendamento - CPC 06 (610.653) 610.653 –
Variação Cambial – (82.833) (82.833)
Total passivo de impostos diferidos (610.653) 527.820 (82.833)
Efeito no resultado 6.054.817 (1.878.812) 4.176.005
21. Patrimônio líquido: (a) Capital social: Em 22/02/2024 foi aprovado em AGE 
alteração no quadro acionário, o capital social está dividido em 55.341.420 ações 
ordinárias nominativas divididas entre o sócio controlador JMAL Rio Preto Admi-
nistração e Participações Ltda. (49.956.782) e MAJAL Participações Ltda. (5.384.638). 
Em 2023 as ações eram divididas entre o sócio controlador JMAL Rio Preto Admi-
nistração e Participações Ltda. (49.956.782) e José Antônio de Oliveira (5.384.636), 
Lucas Eduardo de Oliveira (1) e Amanda Deusa de Oliveira Barbosa (1), com valor 
nominal de R$ 1,00 por ação:

Sócios
Ações ordinárias  

nominativas Valor R$
JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda. 49.956.782 49.956.782
MAJAL Participações Ltda. 5.384.638 5.384.638
Total 55.341.420 55.341.420
(b) Dividendos mínimos obrigatórios: De acordo com o estatuto social, os acionistas 
terão direito aos dividendos mínimos obrigatórios de 25% calculados sobre o lucro 
líquido anual ajustado nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76. A Cia. deliberará, 
em assembleia de acionistas devidamente convocados, a respeito da distribuição 
de dividendos. Em 31/12/2024 e 2023, a Cia. apresenta prejuízo acumulado, 
portanto, não houve destinação de dividendos. 
22. Receita líquida: 2024 2023
Receita bruta de vendas e serviços prestados 197.440.078 217.139.900
(-) abatimentos, vendas canceladas e devoluções (6.921.414) (3.368.512)
(-) tributos sobre vendas (46.201.289) (49.693.919)

144.317.375 164.077.469

23. Custos e despesas, por natureza: 2024 2023
Matéria prima e materiais de embalagem 59.017.707 75.539.197
GGF - Gastos Gerais de Fabricação 20.051.275 16.165.800
Fretes e carretos 8.555.484 7.257.652
Energia elétrica, água, esgoto e telefonia 955.648 1.162.264
Despesas comerciais diversas 14.299.322 11.741.043
Serviços de terceiros 6.231.751 4.307.553
Despesas com pessoal 28.616.353 25.407.771
Depreciações/amortizações 21.593.538 16.349.337
Despesas de consumos 834.053 586.493
Outros 2.134.467 135.735

162.289.598 158.652.845
Custo das vendas 79.068.983 91.704.997
Despesas com vendas 14.299.322 11.741.043
Despesas gerais e administrativas 68.921.293 55.206.805

162.289.598 158.652.845
Os gastos com fretes de vendas estão sendo apresentados como componente do 
custo de vendas em razão de ser considerado como gasto necessário para o cumpri-
mento da única obrigação de desempenho da Cia. em suas operações de venda de 
produtos.
24. Outras receitas e despesas, líquidas: 2024 2023
Reversão de Contingência Tributária 185.722 –
Reversão de Contingência Trabalhista 182.078 –
Indenização de Seguro 88.356 42.197
Resultado na venda do ativo imobilizado 164.089 354.288
Outras receitas e despesas, líquidas (i) 45.924 (2.621.861)

666.170 (2.225.376)
(i) Em 2023 a Cia. aderiu ao parcelamento simplificado, devido a notificação refe-
rente a débitos de PIS e COFINS e ISS que haviam sido compensados incorretamente 
com prejuízo fiscal.
25. Resultado financeiro: 2024 2023
Descontos obtidos 914.811 124.821
Juros ativos 34.406 43.335
Receita de aplicações financeiras 127.597 237.015
Variação cambial 1.135.144 84.420
Outros – –

2.211.958 489.590
Tarifas bancárias (83.364) (142.436)
Descontos concedidos (577.644) (167.602)
Juros passivos (2.439) (28.432)
Multas de parcelamentos e impostos (200.692) (2.713.838)
Juros de parcelamento (139.470) (1.011.808)
Juros de empréstimos (1.586.561) (1.270.185)
Juros com Arrendamento Mercantil (5.828.471) (3.482.035)
Variação cambial (891.518) (183.189)
IOF (10.381) (59.021)
Outros (41.781) (286.811)

(9.362.321) (9.345.357)
(7.150.363) (8.855.767)

26. Cobertura de seguros: A Cia. adota a política de contratar cobertura de seguros 
para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir 
eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade.

Diretoria

José Antonio de Oliveira  
Presidente

Luiz Fernando Machado  
Diretor Executivo

Luiz Fernando Machado  
Contador - CRC: 1SP242533/O-1

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores e Sócios da Rioquímica S.A.
São José do Rio Preto - SP
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contá-
beis da Rioquímica S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31/12/2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abran-
gente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, 
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Rioquímica S.A. 
em 31/12/2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas respon-
sabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 

fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Administração pelas demons-
trações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administra-
ção pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. BDO RCS 
Auditores Independentes SS Ltda., uma empresa brasileira da Empresa simples, é 
membro da BDO Internacional Limited, uma companhia limitada por garantia do 
Reino Unido, e faz parte da rede internacional BDO de firmas-membro indepen-
dentes. BDO é nome comercial para a rede BDO e cada uma das firmas da BDO. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 

auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifica-
mos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o prove-
niente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; • 
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Conclu-
ímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 

continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclu-
sive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 30/06/2025.

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Marcos Vinicius Galina Colombari
CRC 2 SP 013846/O-1 Contador - CRC 1 SP 262247/O-8

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL I – SANTANA - 8ª VARA CÍVEL

Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 594, 2º andar, sala 242, Casa Verde
CEP 02520-310, Fone: (11) 3489-4384, São Paulo-SP - E-mail: santana8cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1038338-04.2015.8.26.0001 Classe: 
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: 
Banco Bradesco S/A Executado: Flávia Roberta Alves e outro EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038338-04.2015.8.26.0001 A MM. 
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, 
Dra. Simone de Figueiredo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FLÁVIA ROBERTA 
ALVES, Brasileira, CPF 157.478.438-26 e Flavia Roberta Alves 15747843826, 
CNPJ 14.977.692/0001-37 que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança da quantia de R$ 
28.437,72 (junho/2016), oriunda do Instrumento Particular de Confissão de Dívidas e 
Outras Avenças nº 530/9.477.214, com emissão de nota promissória, firmado em 
20/08/2015. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba 
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito 
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sob 
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, o 
réu será considerado revel caso em que será nomeado curador especial e dado 
regular prosseguimento ao feito. NADA MAIS. São Paulo, aos 29 de abril de 2025.

VENDA JUDICIAL
Complexo industrial com aptidão para galpão logístico, 258.958,00m², na Rod. D. Pedro I Km 89.

Av. Progresso – Marginal da SP-65, B. Ponte Alta, Jarinu – SP.
Recebimento de Propostas: de 04/08/2025 a 08/08/2025, até às 15:00h.
Área t.: 258.958,00m²/const.: 33.658,82m². M. 39.239 do RGI de Atibaia – SP. Proc. 0011335-
57.2017.5.15.0105. V.T. CAMPO LIMPO PAULISTA – SP. Aval.: R$ 101.790.381,25. V.M.: R$ 
50.895.190,62.
- Pagamento Facilitado

-  Alienação exclusivamente on-line através da plataforma www.galeriapereira.com.br
- A alienação será formalizada por termo nos autos da execução. A comissão devida (5% do valor da 
venda) fi ca a cargo do proponente.
- Responsável: Adílio Gregório Pereira. Profi ssional Liberal. CRECI: 65.564-F/19.922-J.

- Edital completo em: www.galeriapereira.com.br
19-9-9631-1050 / contato@galeriapereira.com.br
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